
4 – São Paulo, 131 (219) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 18 de novembro de 2021

Artigo 2º Manter integralmente as demais disposições da 
Portaria nº 1192/18, publicada em 25 de Outubro de 2018, que 
credenciou o (a) referido psicólogo (a).

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DA GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA 
HABILITAÇÃO Nº 793 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

A GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria DETRAN 
nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no PROTOCOLO SEM 
PAPEL nº DTRAN-PRC-2021/413687;

RESOLVE:
Artigo 1º CREDENCIAR o (a) Psicólogo (a) JULIANE RIBEIRO 

CRUZ, inscrito (a) no CRP/SP sob nº 06/133.054, para a realiza-
ção dos exames de avaliação psicológica exigidos pela legisla-
ção para candidatos à obtenção da permissão e da renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação-CNH, na Rua São Luiz, Nº 75, 
casa 02, Bairro Centro, OSASCO/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º A cota fixada é de 10 (dez) exames diários às 
quartas-feiras, 05 (cinco) exames diários às sextas-feiras e 00 
(zero) exame nos demais dias da semana.

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela "C", a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DA GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA 
HABILITAÇÃO Nº 1441, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.

A GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos médicos que realizam exames de aptidão física e mental em 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais 
e técnicas, a teor dos documentos ofertados no expediente 
DTRAN-PRC-2021/431659.

RESOLVE:
Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do(a) 

médico(a) Silvia Helena Tavares Lorena, inscrito (a) no CRM/SP 
sob nº 70.485, para a realização dos exames de aptidão física e 
mental exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da 
permissão e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-
-CNH, na Rua Amador Bueno, nº 143, Santo Amaro, São Paulo/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capitulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26 de Dezembro de 2013.

Artigo 5º Revoga-se a Portaria nº 315/2019 publicado em 
04 de Junho de 2019, que autorizou a realização da atividade 
no endereço anterior.

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação (Republicada por conter erro).

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela "C", a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Revoga-se a Portaria nº 237/21, publicado em 22 
de Junho de 2021, que autorizou a realização da atividade no 
endereço anterior.

Artigo 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DA GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA 
HABILITAÇÃO Nº 788 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

A GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos psicólogos que realizam exames de avaliação psicológica 
em candidatos à obtenção da permissão e da renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO a Portaria nº 12/21, publicada em 11 de 
Fevereiro de 2021, bem como o quanto requerido pelo (a) psi-
cólogo (a) no Protocolo SEM PAPEL DTRAN-EXP-2021/339883;

RESOLVE:
Artigo 1º Fixar à cota do (a) psicólogo (a) TATIANA CARLA 

ALVES PEREIRA, inscrito no CRP/SP sob nº 06/106.698 em 09 
(nove) exames diários às terças-feiras, 10 (dez) exames diários 
às quintas-feiras e 00 (zero) exame nos demais dias da semana.

Artigo 2º Manter integralmente as demais disposições da 
Portaria nº 12/21, publicada em 11 de Fevereiro de 2021, que 
credenciou o (a) referido psicólogo (a).

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DA GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA 
HABILITAÇÃO Nº 791 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

A GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos psicólogos que realizam exames de avaliação psicológica 
em candidatos à obtenção da permissão e da renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1190/18, publicada em 25 de 
Outubro de 2018, bem como o quanto requerido pelo (a) psi-
cólogo (a) no Protocolo SEM PAPEL DTRAN-EXP-2021/371757;

RESOLVE:
Artigo 1º Fixar à cota do (a) psicólogo (a) LIGIA GRILO DE 

PAIVA, inscrito no CRP/SP sob nº 06/82.658 em 10 (dez) exames 
diários às terças-feiras, 05 (cinco) exames diários às quintas-
-feiras e 00 (zero) exame nos demais dias da semana.

Artigo 2º Manter integralmente as demais disposições da 
Portaria nº 1190/18, publicada em 25 de Outubro de 2018, que 
credenciou o (a) referido psicólogo (a).

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DA GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA 
HABILITAÇÃO Nº 792 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

A GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos psicólogos que realizam exames de avaliação psicológica 
em candidatos à obtenção da permissão e da renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1192/18, publicada em 25 de 
Outubro de 2018, bem como o quanto requerido pelo (a) psi-
cólogo (a) no Protocolo SEM PAPEL DTRAN-EXP-2021/371597;

RESOLVE:
Artigo 1º Fixar à cota do (a) psicólogo (a) HAIDÊ BORTOLIN 

GRILO, inscrito no CRP/SP sob nº 06/58.707 em 10 (dez) exames 
diários às terças-feiras, 05 (cinco) exames diários às quintas-
-feiras e 00 (zero) exame nos demais dias da semana.

nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo SEM 
PAPEL AE-CAP-2021/73369;

RESOLVE:
Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do (a) 

psicólogo (a) ROSILAINE DE MELO MACHADO inscrito (a) no 
CRP/SP sob nº 06/87.236, para a realização dos exames de 
avaliação psicológica exigidos pela legislação para candidatos 
à obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação-CNH, na Rua Duque de Caxias, Nº 848, Bairro 
Boqueirão, PRAIA GRANDE/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º A cota fixada são de 06 (seis) exames diários às 
segundas, quartas e sextas-feiras e 00 (zero) exame nos demais 
dias da semana.

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela "C", a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Revoga-se a Portaria nº 471/18, publicado em 17 
de Maio de 2018 que autorizou a realização da atividade no 
endereço anterior.

Artigo 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DA GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA 
HABILITAÇÃO Nº 785 DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

A GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria DETRAN 
nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no PROTOCOLO SEM 
PAPEL nº DTRAN-PRC-2021/406366;

RESOLVE:
Artigo 1º CREDENCIAR o (a) Psicólogo (a) MARISTELA 

HELECHYJ, inscrito (a) no CRP/SP sob nº 06/123.528, para a 
realização dos exames de avaliação psicológica exigidos pela 
legislação para candidatos à obtenção da permissão e da reno-
vação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, na Rua Fiorino 
Beltramo, Nº 328, Bairro Centro, OSASCO/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º A cota fixada é de 08 (oito) exames diários às 
terças e quintas-feiras e 00 (zero) exame nos demais dias da 
semana

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela "C", a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DA GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA 
HABILITAÇÃO Nº 786 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

A GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria DETRAN 
nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo SEM 
PAPEL DTRAN-PRC-2021/292615;

RESOLVE:
Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do (a) 

psicólogo (a) IMA COSTA E SILVA RODRIGUES MAURO inscrito 
(a) no CRP/SP sob nº 06/87.236, para a realização dos exames de 
avaliação psicológica exigidos pela legislação para candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH, na Rua Doutor Teófilo Ribeiro de Andrade, Nº 
851, Bairro Centro, SÃO JOÃO DA BOA VISTA /SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º A cota fixada são de 06 (seis) exames diários às 
terças e quintas-feiras e 00 (zero) exame nos demais dias da 
semana.

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela "C", a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Revoga-se a Portaria nº 891/90 que autorizou a 
realização da atividade no endereço anterior.

Artigo 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DA GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA 
HABILITAÇÃO Nº 787 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

A GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria DETRAN 
nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo SEM 
PAPEL AE-CAP-2021/88302;

RESOLVE:
Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do 

(a) psicólogo (a) SIMONE DE OLIVEIRA D'ELIA, inscrito (a) no 
CRP/SP sob nº 06/123.922, para a realização dos exames de 
avaliação psicológica exigidos pela legislação para candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH, na Avenida Giovanni Gronchi, Nº 6195, sala 
601, conjunto 616, Bairro Vila Andrade, SÃO PAULO/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º A cota fixada são de 10 (dez) exames diários de 
segunda à sexta-feira e 05 (cinco) exames diários aos sábados.

 DECRETO N° 66.179, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

Retificação do D.O. de 4-11-2021
No referendo leia-se como segue e não como constou:
Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Aracélia Lucia Costa
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência

DECRETO N° 66.212, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

Retificação do D.O. de 12-11-2021
No referendo leia-se como segue e não como constou:
Palácio dos Bandeirantes, 11 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 66.213, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

Retificação do D.O. de 12-11-2021
No referendo leia-se como segue e não como constou:
Palácio dos Bandeirantes, 11 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 66.217, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

Retificação do D.O. de 13-11-2021
No referendo leia-se como segue e não como constou:
Palácio dos Bandeirantes, 12 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Tomás Bruginski de Paula
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SG-673, de 17-11-2021

Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis, ao Fundo Social de São 
Paulo-FUSSP

O Secretário de Governo, com fundamento no artigo 61, 
inciso II, do Decreto nº 66.016, de 15 de setembro de 2021, nos 
termos dos artigos 4º, inciso IV e 5º da Lei nº 10.064, de 27 de 
março de 1968, e à vista dos pareceres nº 665-92 e CJ/SG nº 
55-2019 da A.J.G./P.G.E., resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação, ao Fundo Social de 
São Paulo, dos materiais usados e declarados inservíveis pelo 
Centro de Material Excedente, pertencentes ao patrimônio das 
Secretarias de Estado, em deferimento ao contido nos seguintes 
processos e respectivos ofícios: 

I - Secretaria da Administração Penitenciária: processo 
SEGOV-PRC-2021-02666, nº SAP-OFI-2021-74293; proces-
so SEGOV-PRC-2021-02735, nº 2378-21; processo SEGOV-
-PRC-2021-02781, nº 758-21; processo SEGOV-PRC-2021-03198, 
nº 838-21; processo SEGOV-PRC-2021-03209, nº SAP-
-OFI-2021-83840.

II - Secretaria de Agricultura e Abastecimento: processo 
SEGOV-PRC-2021-02688, nº CATI-CDRS 36-21; processo SEGOV-
-PRC-2021-02695, nº GTMEX 17-21.

III - Secretaria da Cultura e Economia Criativa: processo 
SEGOV-PRC-2021-03061, nº CAP 38-21.

IV - Secretaria da Educação: processo SEGOV-
-PRC-2021-03055, nº SEDUC-OFI-2021-108052.

V - Secretaria de Governo: processo SEGOV-PRC-2021-02583, 
nº NUPATRI 4-21; processo SEGOV-PRC-2021-02797, nº NUPA-
TRI 5-21; processo SEGOV-PRC-2021-03121, nº NUPATRI 9-21; 
processo SEGOV-PRC-2021-03203, nº NUPATRI 8-21.  

VI - Secretaria de Desenvolvimento Social: processo SEGOV-
-PRC-2021-02524, nº DRADS-CAPITAL-NUADM 4-21.

VII - Secretaria de Desenvolvimento Regional: processo 
SEGOV-PRC-2021-02599, nº SDR-OFI-2021-05315.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 DIRETORIA DE VEÍCULOS

 PORTARIA Nº DV-DES 0284/2021, de 17 de Novembro de 
2021.CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 510, de 18 
de novembro de 2015, do Departamento Estadual de Trânsito 
de São Paulo;CONSIDERANDO o cumprimento das exigências 
legais e técnicas, conforme processo de registro apresentado 
eletronicamente;RESOLVE:Artigo 1° Credenciar, por 1 ano, a par-
tir da data de publicação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 
5° do art. 4° da Lei Federal 12.977, de 20 de maio de 2014 e dos 
arts. 8° e 9° da Portaria DETRAN.SP n° 510, de 18 de novembro 
de 2015, a pessoa jurídica JEFFERSON ANDRADE DOS SANTOS, 
CNPJ 42.428.262/0001-00, situada no Município de JALES, na 
R PROFESSOR RUBIAO MEIRA, N° 3551, CEP 15700-614, para 
atuar como Empresa de desmontagem de veículos e comerciali-
zação de suas partes e peças usadas para reposição ou qualquer 
outra destinação, sob o número de registro DV-DES 0284/2021.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de vigência que 
consta do certificado de registro.

PORTARIA Nº DV-DES 0285/2021, de 17 de Novembro de 
2021.CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 510, de 18 
de novembro de 2015, do Departamento Estadual de Trânsito 
de São Paulo;CONSIDERANDO o cumprimento das exigências 
legais e técnicas, conforme processo de registro apresentado 
eletronicamente;RESOLVE:Artigo 1° Credenciar, por 1 ano, a par-
tir da data de publicação desta Portaria, nos termos do inciso I, § 
5° do art. 4° da Lei Federal 12.977, de 20 de maio de 2014 e dos 
arts. 8° e 9° da Portaria DETRAN.SP n° 510, de 18 de novembro 
de 2015, a pessoa jurídica QUARTA PARADA MOTO PECAS LTDA, 
CNPJ 39.674.725/0001-09, situada no Município de SÃO PAULO, 
na AVENIDA MONTEMAGNO, N° 1984, CEP 03371-000, para 
atuar como Empresa de desmontagem de veículos e comerciali-
zação de suas partes e peças usadas para reposição ou qualquer 
outra destinação, sob o número de registro DV-DES 0285/2021.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de vigência que 
consta do certificado de registro.

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

 PORTARIA DA GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA 
HABILITAÇÃO Nº 784 DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

A GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria DETRAN 

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS
 PROCESSO: DETRAN N° 2021/482866
INTERESSADO Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/SP
ASSUNTO Aquisição de Filtros de Linha
À vista do que consta nos autos, HOMOLOGO o procedimento levado a efeito pela Comissão Julgadora de Licitação da Diretoria 

Administrativa – DETRAN, através do Sistema BEC/SP, referente às OC nº 512801510572021OC00099, proveniente do Processo 
DETRAN Nº 2021/482866 e ADJUDICO o objeto deste Convite à empresa vencedora abaixo descrita e devidamente classificada por 
apresentar menor preço para o item e estar de acordo com o Edital:

Oferta de Compra - Número da OC 512801510572021OC00099
Item Quant. ITEM BEC Unidade de 

Fornecimento
Material Marca / Modelo Licitante Vencedor CNPJ nº Valor Unitário R$ Valor Total R$

01 500 4122666 UNID FILTRO DE LINHA 1270VA PARA REDE 
115/127V E 2200VA PARA REDE 220V

LUMIVALLY COD.3045 
CABO DE 1.00 MTS

IVANETE APARECIDA 
MIRANDA

31.722.206/0001-59 16,35 8.175,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 8.175,00

 SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DE TRÂNSITO

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
 Portaria de Leilão
Portaria nº 0004/2021, de 17 de novembro de 2021.
Considerando o artigo 328 do Código de Trânsito Brasileiro, 

a Resolução CONTRAN 331 de 14 de agosto de 2009, a Resolu-
ção CONTRAN 449 de 25/07/2013, a Portaria DETRAN 938 de 24 
de maio de 2006 e alterações posteriores, que estabelecem os 
procedimentos para o leilão de veículos em hasta pública, a Lei 
Estadual 15.266, de 26 de dezembro de 2013, que estabelece as 
taxas no âmbito do poder estadual;

Considerando a existência de elevado número de veículos 
automotores e ciclomotores nessas condições, no Pátio de Reco-
lha de Veículos, sob jurisdição desta Comissão, resolve;

Considerando a Lei Federal 9.503 de 23-09-1997 e altera-
ções - Código de Trânsito Brasileiro, a Resolução Contran 449 
de 25-07-2013, a Portaria Detran 938 de 24-05-2006 e altera-
ções posteriores, Portaria Detran 1.215/2014 e Portaria Detran 
23/2015 que estabelecem os procedimentos para o leilão de 
veículos em hasta pública e a Lei Estadual 15.911 de 29-09-2015 
que estabelece as taxas no âmbito do poder estadual;

Considerando a existência de elevado número de veículos 
automotores e ciclomotores nessas condições no pátio de reco-
lha de veículos, sob jurisdição da Diretoria de Fiscalização de 
Trânsito do Estado de São Paulo, resolve:

Artigo 1º - Promover, nos termos da Portaria DETRAN-SP 
nº 938/2006 e suas alterações nº 534/2007, 728/09, 977/09, 
1767/2010 e 1215/2014, a venda em Leilão Público, dos veícu-
los automotores e ciclomotores que, com base no artigo 328, 
da Lei nº 9.503/97, de 23 de setembro de 1997, encontra-se, 
removidos, apreendidos e retidos no Pátio de Taboão da Serra 
por período superior a 60 dias, conforme determina o artigo 5º 
da Lei Estadual 15911 de 29 de setembro de 2015;

Artigo 2º - A Comissão de Leilão instituída conforme Porta-
ria Detran 023/2015 terá plenos poderes para desencadear as 
providências constantes das Normas Vigentes para a realização 
do leilão.

Artigo 3º - Fica designado o Perito Avaliador Edgar Cesar 
Pereira, Perito Avaliador Oficial do Estado de São Paulo, RG 
17.230.746-6, ao qual caberá, mediante Termo de Compromisso 
e Responsabilidade, todos os atos previstos nos artigos 8º e 
seguintes da Portaria Detran 938/06;

  Artigo 4º - Fica designado o Leiloeiro Oficial, sorteado 
em 26/10/2020 pela Gerência de Pátios e Leilões do Detran-SP, 
Persio Boschetti Júnior, nos termos da legislação em vigor, matri-
culado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 1152, a 
qual cumprirá as funções determinadas pela Portaria Detran/SP 
938/2006 e suas alterações, conforme Termo de Compromisso e 
Responsabilidade assinado junto à Comissão de Leilão.

Artigo 5º - As pesquisas referentes ao cadastro dos veículos 
a serem leiloados, serão realizadas em sistema disponibilizado 
(SIPAT), pela placa, com base na numeração do chassi e motor, 
quando houver. Os leiloeiros poderão solicitar à comissão de 
Leilão os casos onde sejam necessárias complementações das 
pesquisas para verificação de eventuais restrições específicas 
e impeditivas do veículo ser levado a leilão, e que não forem 
possíveis através do sistema SIPAT, hipótese esta em que serão 
retirados do leilão.

Artigo 6º - Os veículos que recolhidos ou apreendidos por 
determinação judicial ou à disposição da autoridade policial, 
serão levados à leilão mediante prévia e específica autorização 
conferida pela autoridade judiciária competente ou quando não 
mais persistir restrição no âmbito da Polícia Judiciária;

Artigo 7º - Serão notificados os proprietários, eventuais 
credores por força de alienação fiduciária e compradores, cons-
tantes dos registros dos referidos veículos para que, dentro do 
prazo de 20 dias a contar da data da notificação, providenciem 
a retirada do bem, mediante a liberação da(s) Autoridade(s) 
competente(s), e saldando os débitos relativos a multa(s), 
IPVA(s), taxas devidas, despesas com remoção, apreensão, depó-
sito e estadia, bem como, notificações por via postal ou edital e 
as decorrentes do leilão.

Artigo 8º - Não havendo manifestação do notificado via 
postal publicar-se-á a notificação por edital no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo – DOE pelo prazo de 30 dias

Artigo 9º - Do edital constarão: I - o nome ou designação 
da pessoa ou razão social que figurar no Certificado de Registro 


